
LEI MUNICIPAL Nº 772/2026
“Altera o quantitativo de vagas para os cargos de provimento em comissão de Assessor
Técnico  Nível  I,  II  e  III,  constantes  na  Lei  Municipal  nº  718/2025,  e  dá  outras
providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ananás aprova e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:
Art.1°. Fica alterada a quantidade de vagas para os cargos de provimento em comissão criados pela
Lei nº 718, de 27 de janeiro de 2025, que alterou a Estrutura Administrativa do Município de
Ananás, Lei nº 546/2017, que passam a vigorar com a seguinte redação no seu ANEXO I:

ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTOS E VAGAS:

ASSESSOR DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO
Vagas Denominação Símbolo Vencimento Gratificação

30 ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I ASS - I R$ 4.000,00 ATÉ 40 %
30 ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II ASS - II R$ 3.000,00 ATÉ 40%
50 ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III ASS - III R$ 2.000,00 ATÉ 40%

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições, atribuições, condições de trabalho e formas
de ingresso estabelecidas na Lei nº 718/2025 que alterou a Estrutura Administrativa.
Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º de
abril de 2026, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS/TO 24 DE ABRIL DE 2026.
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